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TERMOS DE APOSTILAS

PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2020-FUNJEAM

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pela Presidente, Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, 
no uso de suas atribuições legais.

 CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2023/000011411-00,

 RESOLVE:

 APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira Apostila ao Contrato Administrativo 
nº 008/2020-FUNJEAM, fi rmado com a empresa MÓDULO ENGENHARIA CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA,relativo 
à prestação, de forma contínua, dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em 06 (seis) elevadores eletromecânicos de 
passageiros, sendo 04 (quatro) no Fórum Ministro Henoch Reis e 02 (dois) no Edifício Garagem, anexo ao Fórum Ministro Henoch Reis, 
atinente ao reajuste anual com base no IPCA (IBGE), cuja variação está compreendida no período de Maio/2022 a Abril/2023, sendo o 
índice acumulado aplicado de 4,1847 %.  

 AUTORIZAR o pagamento tão somente da importância quando da efetiva utilização dos serviços, de R$ 1.363,14 (mil, trezentos e 
sessenta e três reais, e catorze centavos), correspondendo ao reajuste contratual aplicado ao valor global do contrato. 

Manaus/AM, 12 de Julho de 2023.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEGUNDA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022-FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pela Presidente, Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, 
no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2023/000020442-00,

RESOLVE:

 APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Segunda Apostila ao Contrato Administrativo 
nº 019/2022-FUNJEAM, fi rmado com a empresa W T CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços 
de engenharia em execução de obra para construção do Fórum da Comarca de Carauari/AM, atinente ao reajuste de preços por 
medição parcial (referente à terceira medição e medições restantes),  com base no INCC-DI (FGV), cujo índice inicial, correspondente 
a Fevereiro/2022, totaliza 972,904, e índice fi nal, correspondente a Fevereiro/2023, totaliza 1.056,896, resultando no coefi ciente de 
reajuste de 0,0863.

 AUTORIZAR, o pagamento tão somente da importância R$ 211.303,86 (duzentos e onze mil, trezentos e três reais, e oitenta e seis 
centavos), quando da efetiva medição dos serviços prestados, correspondendo ao reajuste parcial do contrato nos termos do Acórdão 
n.º 2.324/2007 - TCU-Plenário. 

Manaus/AM, 13 de julho de 2023.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 186/2023 - DVCC/TJ
1. ESPÉCIE: Termo de Reciprocidade nº 004/2023 - TJAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/000005016-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 29/06/2023.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Luna Odontologia Especializada Ltda.
5. OBJETO: O presente acordo tem por fi nalidade estabelecer a integração entre o TJAM e a empresa LUNA ODONTOLOGIA 

ESPECIALIZADA, objetivando a concessão de 20% (vinte por cento) de desconto em favor dos benefi ciários aqui indicados e de seus 
dependentes, nos valores pagos como contraprestação dos serviços prestados em todas as suas unidades. Consideram-se benefi ciários, 
para os fi ns deste Termo de Reciprocidade, os magistrados, os servidores efetivos, servidores cedidos, servidores comissionados, os 
estagiários vinculados ao TJAM, terceirizados e seus dependentes. Os descontos serão concedidos a partir da assinatura do Termo, 
mediante requerimento do interessado e comprovação de vínculo com o TJAM, através da apresentação de identidade funcional/crachá/
declaração do órgão. Serão considerados dependentes, para efeito desta parceria, o cônjuge ou companheiro do benefi ciário, seus 
fi lhos ou aqueles dependentes que estejam sob sua guarda ou tutela, até os 24 (vinte e quatro) anos, pais e irmãos do benefi ciário.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 116, “caput” da Lei nº 8.666/93.
7. DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIRO: O presente acordo não envolve a transferência de recursos fi nanceiros. As ações 

dele resultantes que implicarem transferência ou cessão de recursos serão viabilizadas mediante instrumento apropriado. Caberá a 
cada partícipe, individualmente, responder pelo ônus fi nanceiro de suas obrigações, através de dotações orçamentárias próprias, nada 
podendo ser exigido um ao outro, em atendimento às disposições da Lei Complementar n.º 101/2000 e da Lei n.º 8.666/93, além da 
regulamentação específi ca de cada ente.
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